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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EM.EN DA À LEI ORGANlCA Nº 16 
de 04 ele outubro de 20.ll 

Dá nova redação ao §3° E! ao §4 do art. 12 
da Lei Orgânica, em cori ·ormid ~de com a 
Emenda Constitucional nº i8/;~oo 1. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE Ct\R \CICA Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe confere o incis1 X do 1rtigo 30 e o 
§ 2° do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, 

PROMULGA: 

O Art. 1°. O § 3° do artigo 12 da Lei Orgânica Municipal promulç1ac , em O , de abrii de 
1990, revisada em 2008, passa a ter a seguinte redação: 
"Art.12 ... 
§ 1º ... 

§ '2! ... 

§ 3°. O número de Vereadores será , quando for o caso. fixado n n é1té : último .:ino 
de cada legislatura para vigorar na subsequente. com base nê populé :~ão do --ino 
anterior, observado o limite máximo de: 

1- até 15.000 (quinze mil) habitantes, 09 (nove) Vereadores; 
li- de 15.001 (quinze mil e um) até 30.000 (trinta mil) habitar :es. ai ~ 11 (orize) 
Vereadores; 

1 

... 

Ili- de 30.001 (trinta mil e um) habitantes, até 50 000 (cinqüenta nil) ha :iitantes, até 
13 (treze) Vereadores: 1 IJ ___ , 
IV- de 50 .001 (cinqüenta mil e um) até 80 000 (oitenta mil) iat1ta1 ~es , até 15 
(quinze) Vereadores; 
V - de 80.001 (oitenta mil e um) até 120.000 (cento e vinte mil. habita ltes até 17 
Vereadores; 

VI- de ·1 20.001 (cento e vinte mil e um) habitantes até ·160.000 (c : nto e ~ ~ssenta ·nil) 
habitantes. até ·19 (dezenove) Vereadores; 
Vil- de 160.001 (cento e sessenta mil e um) habitantes até 2.oc. )QC1 (tr ~zentos ·nil) 
habitantes. até 21 (vinte um) Vereadores: 
VIII- de 300.001 (trezentos mil e um) habitantes até 450.0C) (qué. :rocento~; e 
cinqüenta mil) habitantes, até 23 (vinte e três) Vereadores; 
IX- de 450.001 (quatrocentos e cinqüenta mi l e um) habit; ntes : té 600.:JOO 
seiscentos rni! ) t1abitantes, até 25 (vinte e cinco) Vereadores; 
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X- de 600.001 (seiscentos m il e um) habitantes até 750.000 sete: :entos ~ cinqüe lta 

mil) habitantes , até 27 (vinte e sete) Vereadores; 

XI- de 750 .001 (setecentos e cinqüenta m il e um) habit<1 ite:; é .é 90o.r100 

(novecentos mil) habitantes, até 29 (vinte e nove) Vereadores; 

XII- de 900.001 (novecentos mil e um) habitantes até 1.05C JOCI u ·1 milhãc e 

cinqüenta mil) habitantes , até 31 (trinta e um) Vereadores. 

Art. 2°. O § 4º do artigo 12 da Lei Orgânica Municipal, modifi< ado p· :la Emenda 

008/2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4°. Em cada legislatura poderá ser automaticamente alte · ido o número de 

Vereadores, na conformidade de escalonamento objeto do § 3°, 1 ~nco e )mo bas1:: o 

total de habitantes expresso em certidão, a ser fornecida pelo 18(; ::". 

§ 5º .. . 

§ 6º .. . 

Art. 3°. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data di : su.·l p :Jmulgaç 3o, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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